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Estado de Sâo Paulo

LEI N° 2.494, DE 11 DE AGOSTO DE 1993.
"DÍBpôe Bobr& alteração na Lei 2.292,, de 30 de Julho
de 1990, a qual institui o regime jurídico único, plana
de claBBificação de cargos e empregoB, quadro de pes--
Boal, evolução funcional da Câmara Municipal de Adaman
tina e dá outras providânciaiB".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte leis

Art. 1'=' — O quadro de pessoal de que trata o par,égrafo
único do ar-tigo 7''', da Lei n''-^ 2.292, de 30 de Julho de 1.990,

constante dos Anexos I e II, passíarãcí a vigorar conforme os Anexos
I e II desta Lei.

Art. 2° — Os cargos de provimento efetivo discriminados
sob o título SITUAÇAü ATUAL, ficam mantidos ou tí^ansformados nos

cargos relacionados sob o titulo SITUAÇAO NO'v'A, do Anexo I da pre
sente lei.

Art. 3° — O .Anexo II, do artigo S'-', da Lei n'^ 2.292, de
30 de Julho de .1990, que cria os empregos em ccjmissão, passará a
vigorar conforme o Anexo II desta Lei ,,

Art. 4'=' — O caput do artigc:' 10, da Lei n° 2.292, de 30
de Julho de 1990, passará a vigorar co.m a segui,nte .-edaçãos

"Art. IO - Todo aquele que vier a ocupatr emprego em co

missão perceberá o valor correspondente a referência

para a qu.al for de-:'SÍgnado ou contratado, permanecendo
no seu atual regime Jurídico resguardado .seu direito de
retornar ao seu cargcy ou emprrego público de origem."

Rrt. 5'=' - O artigo 14, da Lei r2 .2.292, de 3ú de Julho

de 1990, passará a vigorar com a seguinte redação,^

"Art. 14 - A escalai de vencimentos dos cargos e ernpre

goB públicos constitui-se de 12 (dose) referências,
enumeradas em algarismos arábicos de 01 a 12, com 07'
(sete:?) graus determinados de A a G. "
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^rt. — O ocupante de emprego em comiçsão perceberá o
valor correspondente a referência e grau constante do finexo III,
da Le.i n'~' 2,292, de 3'ú de julho de 1990, conforme os valores- cons

tantes do êinexo III da presente Lei,

Art. 7"^ — O enquadramento na ret&\réncia e no grau para

os empregos em comissão será equivalente ao critério uti1 içado pa
ra o enquadramento dos cargoB e? empregos pübl i cos,

Art. 8'=' - í4s despesas decorrentes da execução da pre
sente Lei, serão atendidas por conta das dotações próprias consig
na cLas no orçamento, supi emen tadas se necessário, de acordo co.m as

normas 1egai s vigentes,

Art, 9° -

70 de J LI 1 ho de J. 990,

Fica revogado o artigo 17 da Lei 2,292, de

Art. IO — A presente lei entrará em vigor na data de
sua pLibl icação, revogando-se as disposições em c-ontrário e retroa —

gindo seus efeitos a partir de 01/07/9-J,

I'v'D F. DOS SANTOS JÚNIOR

Prefeito do Município

MARIA CRISTINA DIAS

Se era' t á ri a d e Admi n i s t ra çã o
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H N E K O

QUfWRO DE PESSOAL -■ Parte Suplementar (arte^ 7'-' e 12 da Lei 2~292^
de JO/O7/90 e art,.- da Lei n" 2.-494^ de II de agosto de 1993« /

Cargos de Provimento efetivo mantidos - ou transformados,, regidos
^ pelo Estatuto dos Servidores Púòlicos do Município de Adamantina,

a serem extintos na vacância.

msos BE PROVIMENTO EFETIVO

SITiSêÇfíú êTilAL

' ReierêrsciaB

SIJUAÇhO mVA

Baant BBríOsifsaçíB auarst Benússínaçao Referências !

Cd SecrstàrÍD es Cásãrê

i

■' . 11
{

Oi s■ BCsEiàriB BB Cisara 12 '

01 Agente Legíslativa i  03
1

01 Agente LegisIatlvB 08 /

OI Oficia} LegisIstivC' 1  06
i

01 Oficial LegiedativC' '06 }

01 AtemíeniB I ;  02
I

!

01 f Atendente I 02
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N E X O

QUM}Ri3 DE PESSO/iL

EO/07/90)„

Parte Permanete (Prt„ 7'^p da Lei E,292, cie

Empregos Permanentes^ criados^ (art. 8'=' da Lei n'~' 2.292^- de 20/07/90 e
art. 3'-^ da Lei 2.494^ de II de agoato de 1.993, re-gldos peala Con-

sclidação das Leis do Trabalho.

auant ! SBriQsinBiãü

01

01

01

01

01

02

Sasni

01

01

01

01

EMPREGOS EM miSSm

J

SEcretéris da Câmara

Diretor Jurldioo

Diretor da Secretaria

DssesBor Legislativo

'Du>nliar de Sabioete

Duxiiiar Lagislativo

Reierência

12

11

11

10

09

08

Reguisfios para preenchisento

Corso Superior cospleto e coribeciiiento especí

fico o a área legislativa.

Curso Superior cospleto, inscrito na DfíS, cos

experiência einisa de 01 ius) ano.

2° grau cospleto e conhecieenio especifico.

2° grau cospleto.

2° grau cospleto.

1° grau cospleto.

Denosinapso

ãgente Legislativo
êgente Administrativo

Oficial Legislativo

Atendente I

EMPRESEIS PüSLICOS

Reierência
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